
INDICAÇÃO Nº 
2377
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que sejam enviados recursos financeiros para o Município de Caçapava, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para a aquisição de exames de diagnóstico por imagem, denominados de ultrassonografias, bem como, para a aquisição de 02 ambulâncias.

JUSTIFICATIVA

Atualmente os exames de ultrassonografia realizados pela rede municipal de saúde, em Caçapava, são agendados para datas muito distante, pois não há convenio suficiente que atenda a demanda.

Também há dificuldades para realizar o transporte de pacientes, pois as ambulâncias disponíveis não são suficientes.

Desta feita, mediante a urgência e necessidade do município apresentamos a referida indicação na ânsia do pronto atendimento do Sr. Governador.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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